
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA 

CNPJ nº 13.235.726/0001-55 
PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2100 e 2124 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010-2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002-2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4014-2023 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, 
POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA - BA E 
ZERO73 ENGENHARIA E IMOBILIÁRIA LTDA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO 
PARA REESTRUTURAÇÃO INTERNA DOS SETORES E GABINETES DO 
PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA, A FIM DE 
ATENDER DEMANDA DO ÓRGÃO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, POR INTERMÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/MF sob n° 13.235.726/0001-55, com sede no Espaço Cultural 

Professor Josué Souza Brandão, localizada na Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, nesta Cidade de Itabuna, 

Estado da Bahia, CEP 45.605-412, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, 

JOSÉ ERASMO ÁVILA MARTINS, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n° 

249625890, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF n° 343.153.225-04, residente 

e domiciliado na Rua J, n° 252, no Bairro Jardim Vitória, Itabuna - BA. CEP: 45.609-999. 

CONTRATADA: ZERO73 ENGENHARIA E IMOBILIÁRIA LTDA, microempreendedor, inscrita no CNPJ sob o nº 

50.985.285/0001-35, estabelecida na Praça Coronel Antônio Pessoa, 89, Sala 604, Centro, Ilhéus - BA, CEP: 45.653-410, 

telefone: (71) 99703-2069, endereço eletrônico: zero73.adm@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo seu titular, portador do RG n° 04487039-63 SSP-BA e do CPF/MF n° 540.921755-15. 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo Administrativo 

4014/2023 (Dispensa de Licitação 002/2024), mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de engenharia 
para elaboração de projetos básico e executivo para restruturação interna dos setores e gabinetes do prédio 
sede da Câmara Municipal de Itabuna, a fim de atender demanda do Órgão de Dispensa de Licitação 002/2024. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. O licitante poderá fazer uma visita previa ao local do serviço para conferencia da área, para melhor 

desenvolvimento dos trabalhos a serem desenvolvidos. 

2.2. Os serviços a serem realizados pela CONTRATADA compreendem todos os descritos na tabela acima, sendo 

que a restruturação interna da CMVI devera compreender: readequação de espaços físicos (setores 

administrativos e gabinetes) com construção/demolição de paredes, instalações de portas e janelas, entre 

outros que visem a melhor adequação desses ambientes; readequação de instalações sanitárias, copa, copa-

cozinha com o melhor aproveitamento desses espaços através de demolições/construções nas suas 

estruturas, inclusive instalação de eventuais equipamentos necessários (privadas, pias, armários, etc.); 

readequação do plenário do Órgão com aplicação de carpete adequada ao trafego intenso de pessoas; entre 

outros serviços que possam ser solicitados pela Contratante que visem a adequação de todos os espaços 

internos, pertencentes a Câmara Municipal de Itabuna. 

2.3. Todos os serviços relacionados aos projetos deverão ser desenvolvidos com apresentação de ideias da 

Contratada para com a Contratante, podendo esta última, apresentar sugestões parta o desenvolvimento 

dos serviços contratados. 

2.4. Todas as adequações previstas nos projetos deverão atender no quer couber, normativos de acessibilidade 

vigentes, especialmente aqueles relacionados a ABNT NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, 

espaços e equipamentos urbanos. 

2.5. A contratada deverá especificar o tipo de material a ser utilizado para eventuais revestimentos/acabamentos 
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de superfícies, especialmente na aplicação do carpete, considerando as recomendações da INSTRUÇÃO 

TÉCNICA Nº. 010/2016 CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO E DE REVESTIMENTO do Corpo de 

Bombeiros Militar da Bahia- CBMBA, indicando a obrigatoriedade de emissão de ART/RRT quando da 

execução dos projetos, em relação ao emprego de matérias de acabamento e de revestimento utilizados. 

2.6. A Contratada deverá elaborar os projetos (básico e executivo), devidamente registrados na entidade 

profissional competente (CREA ou CAU) com assinatura do profissional responsável. 

2.7. Os projetos supracitados, deverão ser previamente aprovados pela CONTRATANTE. 

2.8. Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra, considerando todos os 

detalhes necessários a realização do serviço, incluindo: 

2.8.1. Memorial descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços equipamentos e instalações, 

que deverão ser executados, bem como relatórios técnicos e memoriais de cálculos que forem 

necessários; 

2.8.2. Orçamento detalhado com cronograma físico-financeiro para licitação da execução da obra, incluindo 

planilha de composição do BDI com indicação dos índices, assinado por profissional habilitado e com o 

registro no órgão técnico competente - ART do CREA ou RRT do CAU. O orçamento deverá atender o 

Decreto 7.983/13 e Acórdão 2.622/13 do TCU (BDI); 

2.8.3. Composição de todos os custos unitários da planilha, com indicação do item de referência utilizado 

para cada serviço, devendo as cotações serem limitadas superiormente aos preços indicados nas fontes 

de consulta, com a seguinte ordem de preferência: 

2.8.3.1. Mediana de preços do SINAPI; 

2.8.3.2. Nos casos em que o SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, poderão ser 

adotados aqueles disponíveis em tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou 

entidade da administração pública federal, estadual, ou do Distrito Federal, incorporando-se às 

composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes do 

SINAPI; 

2.8.3.3. Preços de mercado, com coleta e apresentação de três cotações dos cinco primeiros itens da curva 

ABC (apenas quando não houver cotação referencial no SINAPI ou tabelas oficiais); 

2.8.3.4. Revistas especializadas no ramo. 

2.8.4. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas, caso necessário. 

2.9. Os produtos a serem entregues em cada etapa são: 

2.9.1. Projeto Básico: 

2.9.1.1. Memorial descritivo 

2.9.1.2. Orçamento detalhado em nível de projeto básico (Art. 6ª da Lei nº 8.666/93); 

2.9.1.3. Pranchas de desenho (plantas, cortes e vistas) com os detalhes do projeto, apenas uma cópia; 

2.9.1.4. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 

2.9.1.5. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamentos); 

2.9.1.6. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 

2.9.1.7. Caderno de especificações técnicas; 

2.9.1.8. Cronograma físico-financeiro 

2.9.2. Projeto executivo: 

2.9.2.1. Memorial descritivo 

2.9.2.2. Orçamento detalhado em nível de projeto executivo; 

2.9.2.3. Pranchas de desenho (plantas, cortes e vistas) com os detalhes do projeto (03 cópias); 

2.9.2.4. Detalhes nas pranchas de desenho do desenvolvimento dos projetos básicos; 

2.9.2.5. Composição dos custos unitários (CCU) de todos os itens de serviços; 

2.9.2.6. Composição das taxas de BDI (edificação e equipamento); 

2.9.2.7. Composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas (SINAPI); 

2.9.2.8. Caderno de especificações técnicas; 

2.9.2.9. Cronograma físico-financeiro 

2.9.2.10. ART/RRT de todos os projetos; 

2.9.2.11. ART/RRT da planilha orçamentária. 
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3. ETAPAS DE PROJETO 

 

3.1.      Estudo Preliminar: 
 

3.1.1.1. O Estudo Preliminar é compreendido pelas representações da ideia proposta que permitam a 
visualização da distribuição espacial e da volumetria do conjunto. 

3.1.1.2. Deverá ser realizado até 01 (um) encontro com os responsáveis pela Contratante para discussão 
dos detalhes; 

 

3.2      Anteprojeto: 

3.1.1.3. O Anteprojeto é o conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar a obra; 

3.1.1.4. O Anteprojeto deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos serviços e obras objeto deste Termo, bem como 
permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de execução. 

3.1.1.5. Além dos desenhos que representem tecnicamente a solução aprovada através do Estudo 
Preliminar, o Anteprojeto será constituído por um relatório técnico, contendo o memorial 
descritivo dos sistemas e componentes. 

 

3.3      Projeto Básico 

3.1.1.6. O Projeto Básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do 
empreendimento a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas as suas 
etapas; 

3.1.1.7. O Projeto Básico deverá apresentar todos os elementos necessários à realização da obra, 
detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes; 

3.1.1.8. Dentre as diversas alternativas possíveis de serem implementadas, a CONTRATADA deverá 
justificar a alternativa que ela eleger como a melhor, considerando os aspectos econômicos e 
operacionais e legais especificando-a ao final do trabalho; 

3.1.1.9. Além das especificações que representem todos os detalhes construtivos elaborados com base no 
Anteprojeto aprovado, o Projeto Básico será constituído por um relatório técnico, contendo a 
revisão e complementação do memorial descritivo e do memorial de cálculo apresentados naquela 
etapa de desenvolvimento do projeto; 

3.1.1.10. Conter, a fim de instruir o edital da licitação para contratação da execução do projeto básico 
contratado, o perfil dos profissionais que a empresa vencedora do certame deve dispor em seu 
quadro para consecução do objeto, assim como os requisitos mínimos necessários para a 
habilitação técnica. 

 

3.4      Projeto Executivo 

3.4.1.    O Projeto Executivo é o conjunto de elementos necessários e suficientes à realização do empreendimento 

a ser executado, com nível máximo de detalhamento possível de todas as suas etapas; 

3.4.2.  O Projeto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do                                                        
empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes; 

 

3.4.3. Além dos desenhos que representem todos os detalhes construtivos elaborados com base no Anteprojeto 
aprovado, o Projeto Executivo será constituído por um relatório técnico, contendo a revisão e 
complementação do memorial descritivo apresentado naquela etapa de desenvolvimento do projeto. 

3.4.3.1. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de projeto 
estabelecidas anteriormente e conforme cronograma físico-financeiro. 

3.4.3.2. A CONTRATADA deverá fornecer todos os documentos em papel impresso - 02(dois) jogos 
de cópias dos projetos e documentos, assinados pelos autores, acompanhados da devida ART e em 
mídia digital (CD-ROM ou DVD-ROM - em formato ".doc" ou ".pdf" (textos) e ".dwg" (desenhos). 
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4.     APRESENTAÇÃO DE DESENHOS E DOCUMENTOS 
 

4.1 Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas pertinentes, especialmente 

as Normas NBR 6492 (Arquitetura), além das normas de desenho técnico. 

4.2 Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes informações: 

4.2.1 Identificação da CONTRATANTE; 

4.2.2 Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e assinatura; 

4.2.3 Identificação da edificação: nome e localização geográfica; 

4.2.4 Identificação da etapa de projeto; 

4.2.5 Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão; 

4.2.6 Demais dados pertinentes. 

4.3 A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a eventuais padrões 

previamente definidos pela CONTRATANTE. 

4.4 Os desenhos de projeto deverão ser apresentados através de tecnologia digital (software AutoCad em versão 

atualizada). A entrega final dos desenhos e documentos de projeto deverá ser realizada em meio digital, 

acompanhados de dois jogos de cópia em papel. 

 
5.   NORMAS E PRÁTICAS COMPLEMENTARES 
 

5.1  A elaboração dos projetos deverá atender também às seguintes Normas e Práticas Complementares: 

5.1.1 Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais; 

5.1.2 Normas da ABNT e do INMETRO; 

5.1.3 Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive normas de 

concessionárias de serviços públicos; 

5.1.4   Instruções e Resoluções dos Órgãos dos Sistemas CONFEA e CAU/BR.  

6. DO VALOR DO CONTRATO 

6.1. O valor do presente contrato constitui a importância de R$ 23.935,00 (vinte e três mil novecentos e trinta e 
cinco reais) conta dos recursos orçamentários relativos ao objeto. 

6.2. Os itens e seus respectivos valores unitários e totais seguem em tabela abaixo: 

 
 

 

6.3. No valor ajustado estão inclusos todos os tributos e demais despesas diretas e indiretas relativas à execução 
deste contrato. 

7. DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas inerentes a este contrato correrão à conta da seguinte dotação:  
   
 
Unidade Orçamentária 

 
1 

 
Câmara Municipal 

Função 01 Legislativa 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO R$: 

VALOR TOTAL R$ 

1 

Serviço de engenharia para elaboração de 

projetos básico e executivo para estruturação 

interna dos setores e gabinetes do prédio onde 

funciona a CMVI com área construída de 

2.056,20 m². 

Serv. 1 

 

23.935,00 

 

23.935,00 

VALOR GLOBAL R$ 23.935,00 
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Subfunção 031 Ação Legislativa 
Programa 001 Modernização do Legislativo 
Projeto Atividade 2001 CAMV – Gestão Manutenção dos Serviços 
Elemento Despesa 3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso 00 Recursos Ordinários - Tesouro 

8. DOS LOCAIS E DOS PRAZOS  

8.1. O serviço deverá ser prestado na sede da Contratada, com visitas à sede da Contratante, situada na Avenida Aziz 

Maron, s/n, Espaço Cultural Professor Josué de Sousa Brandão, Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605-412, 1º 

Andar. 

8.2. O prazo máximo para a entrega do objeto será de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Início dos Serviços; 

8.3. Os serviços deverão obedecer o seguinte Cronograma Físico de execução: 

Item Serviços 

Prazo em dias 

01 a 03 04 a 09 10 a 31 32 a 41 42 a 45 

01 Estudos preliminares X     

02 Anteprojeto  X    

03 Projeto Básico   X   

04 Projeto Executivo    X  

05 Entrega de Documentação     X 

 

8.4. Os prazos para correções de qualquer irregularidade apontada pela Administração será de até 05 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis mediante justificativa pela Contratante.; 

9. DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 

9.1. O contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que nos 
termos estabelecidos no art. 57 da Lei 8.666/93. 

9.2. O contrato poderá ser alterado, desde que nos termos estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

10. DA GARANTIA  

10.1. Não será exigida garantia ao contrato. 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

11.1. A garantia da execução do objeto será de 1 (um) ano no tocante a vícios encontrados na sua elaboração, inclusive 
durante à execução do projeto. 

12. DOS ENCARGOS DAS PARTES  

12.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

12.2. A CONTRATADA deve: 

12.2.1. Utilizar sempre as melhores técnicas, materiais e equipamentos adequados para execução do objeto; 

12.2.2. Obter junto à contratante todas e quaisquer informações necessárias à boa execução do objeto; 

12.2.3. Manter sempre atualizados seus dados para efeito de localização pela contratante, tais como: 
endereços, telefones, e-mails, etc; 

12.2.4. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

12.2.5. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na contratação, devendo 
comunicar à contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
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12.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

12.2.7. Responder pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato; 

12.2.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato; 

12.2.9. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da contratante, caso 
necessário. 

12.2.10. Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

12.3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

12.3.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 

12.3.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 

12.3.3. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado 
há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge, 
companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência deste 
contrato. 

12.4. A CONTRATANTE deve: 

12.4.1. Expedir a Ordem de Serviço; 

12.4.2. Efetuar o pagamento dos serviços em tempo hábil;  

12.4.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA; 

12.4.4. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável 
pelo recebimento; 

12.4.5. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

12.4.6. Obedecer às demais obrigações constantes no Termo de Referência que é parte integrante deste 
contrato. 

13. DO RECEBIMENTO 

13.1. O aceite da execução efetivamente realizada ocorrerá mediante o recebimento do objeto, conforme preveem os 
artigos 73  da Lei Federal 8.666/93. 

13.2. O recebimento provisório ocorrerá no momento do protocolo do documento fiscal acompanhado das 
comprovações da execução do objeto. 

13.3. O objeto será recebido definitivamente em até 05 (cinco) dias úteis após o seu recebimento provisório, período 
em que será verificada a conformidade do objeto entregue com o que foi estabelecido em contrato: 
 

13.3.1. Sendo constatada a regularidade do objeto o fiscal de contrato liquidará a respectiva nota 
encaminhando-a para pagamento, caso haja discordâncias a contratada deverá ser contatada para realizar 
as correções necessárias. 

 

13.4. O período estabelecido será utilizado para verificar a conformidade do objeto entregue com o que foi 
estabelecido em contrato. 

13.5. Caso haja a identificação de irregularidades, a Contratada deverá ser notificada para realizar as correções 
necessárias, sendo-lhe concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para fazê-lo, contados a partir da entrega da 
notificação. 

14. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato são os designados pela Administração por meio 

da Portaria. 

14.2. Os servidores designados como gestor e fiscal do contrato deverão realizar o acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto e registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
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encaminhada à contratada, mediante notificação, sempre que necessário, objetivando a correção das 

irregularidades apontadas. 

14.3. As responsabilidades e prerrogativas do gestor e fiscal de contrato são aquelas dispostas na Lei Federal 8.666/93 

e na Portaria citada no subitem 11.1 deste contrato. 

14.4. A Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para sanar os vícios apontados pela fiscalização, a contar a 

partir do recebimento da notificação. 

14.5. O fiscal e/ou gestor designado poderão ser substituídos pelo Presidente a qualquer tempo, devendo a 
Administração comunicar ao preposto da Contratada. 

15. DA RESCISÃO 

15.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei nº 8.666/93. 

15.1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados 
ou estimados. 

15.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, 
depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e 
produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 

15.3. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato, poderá ser rescindido 
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei 
nº 8.666/93. 

16. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 

16.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/1993 e vincula - se à Dispensa de Licitação n.º 002/2024, 
constante do Processo Administrativo 4014/2023, bem como à proposta da CONTRATADA e ao Termo de 
Referência apenso ao processo. 

17.  DO PAGAMENTO 

17.1. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária ou cheque nominal, na impossibilidade do 
primeiro, no prazo não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada dos documentos que comprovam a execução do objeto, desde que não haja a identificação e 
notificação à Contratada de irregularidades ocasionadas em razão de sua ação ou omissão, pendentes de 
saneamento. 

17.1.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Câmara Municipal de 
Itabuna, CNPJ n.º 13.235.726/0001-55. 

17.1.2. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal 
opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota 
Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 
conforme legislação em vigor. 

17.2. O período estipulado para realização do pagamento será utilizado pela Contratante para conferência da Nota 
Fiscal/Fatura e dos documentos que a acompanham para comprovação da execução do objeto, ateste da efetiva 
execução pelo gestor e fiscal de contrato, verificação da regularidade das certidões que comprovem a 
manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação e inspeção de regularidade pela 
Controladoria. 

17.2.1. Constatada situação de irregularidade ocasionada por ação ou omissão da CONTRATADA, ela será 
notificada, por escrito, para, num prazo de até 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou 
apresentar esclarecimentos capazes de sanear o vício. 

17.2.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da Contratante, mediante pedido fundamentado 
apresentado pela Contratada. 
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17.2.2.1. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à apuração de 
responsabilidades, com possível aplicação de sanções e rescisão contratual/cancelamento da 
ata de registro de preços, conforme o caso. 

17.2.2.2. Até a finalização dos prazos definidos para correção de irregularidades a Contratante poderá 
suspender o pagamento. 

17.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à 
Contratada para as correções solicitadas, caso necessário, não respondendo a Contratante por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

17.3.1. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento ocasionada por ação ou omissão por parte 
da Contratada, o prazo será contado novamente do início a partir de sua regularização. 

18. DAS SANÇÕES 

18.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Itabuna-BA, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 
garantida a ampla defesa e contraditório, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa 
de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que: 

18.1.1. Apresentar documentação falsa; 

18.1.2. Retardar a execução do objeto; 

18.1.3. Falhar na execução do contrato; 

18.1.4. Fraudar a execução do contrato;  

18.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.6. Fizer declaração falsa; 

18.1.7. Cometer fraude fiscal. 

18.2. Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da 
Lei nº 8.666/1993. 

18.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666, de 1993, nos casos de retardamento, de falha 
na execução do contrato ou de inexecução parcial ou total do objeto, garantida a ampla defesa, a contratada 
poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no presente contrato, com as 
seguintes penalidades: 

18.3.1. Advertência; 

18.3.2. Multas; 

18.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 
Municipal de Vereadores de Itabuna - BA, por prazo não superior a dois anos; 

18.4. No caso de inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita 
à aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

18.5. No caso de inexecução parcial do objeto, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará 
sujeita à aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

18.6. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor da Autorização de Compra, por dia útil de atraso injustificado 
na conclusão do serviço, até o máximo de 30% (trinta por cento), o que poderá configurar, segundo o juízo da 
Administração, a inexecução parcial ou total do contrato. 

18.7. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

18.7.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual. 

18.7.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

18.7.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

18.7.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser 
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

18.8. O pagamento das multas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que 
seu ato punível venha acarretar à Administração, podendo ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas neste Instrumento. 

18.9. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados. 

18.10. No caso de aplicação das penalidades caberá apresentação de defesa prévia no prazo de cinco (05) dias úteis a 
contar da intimação do ato. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA 

CNPJ nº 13.235.726/0001-55 
PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2100 e 2124 

18.11. Aberto o procedimento de penalidade, o contratado será notificado através de via postal, notificação pessoal ou 
por e-mail ou mediante publicação no Diário Oficial do Município de Itabuna - BA para apresentar defesa prévia 
no prazo legal. 

18.12. A apreciação da defesa prévia será efetuada pelo gestor do contrato. 

18.13. Da decisão proferida que aplicar penalidade ao contratado caberá recurso a ser interposto no prazo de (05) dias 
úteis a contar da intimação do ato. 

18.14. O recurso será apreciado pelo gestor do contrato, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, ao 
Presidente da Câmara, que proferirá decisão final. 

18.15. A decisão final será publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de Itabuna-BA. 

19.  DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de Itabuna-BA, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição 
Federal. 

19.2. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 

19.3. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 

20. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

20.1. Durante a elaboração dos projetos, a CONTRATADA deverá: 

20.1.1. responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e 
trabalhista em vigor; 

20.1.2. efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a 
incidir sobre o objeto, até o Recebimento Definitivo dos serviços. 

20.1.3. Os projetos deverão cumprir as seguintes diretrizes. 
20.1.3.1. Solução construtiva racional; 
20.1.3.2. Soluções de sistemas e componentes da edificação que ofereçam facilidades de operação e 

manutenção; 
20.1.3.3. Todos os estudos e projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, 

observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação; 
20.1.3.4. Apreender as aspirações da CONTRATANTE em relação ao empreendimento; 
20.1.3.5. Os projetos desenvolvidos deverão estar de acordo com o Manual de Obras Públicas-

Edificações (Práticas SEAR) e com o quanto aqui exigido; 
20.1.3.6. Os projetos devem atender a toda legislação específica nos níveis federal, estadual e municipal, 

assim como às Normas das Concessionárias de Serviços Públicos locais. No mesmo sentido, os 
projetos devem obedecer às normas técnicas pertinentes da ABNT; 

20.1.3.7. Os projetos deverão ser entregues de forma impressa e por meio magnético.  
20.1.3.8. Os arquivos dos projetos deverão estar em formato "dwg" e “pdf”; 

20.2. As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com as Normas do INMETRO e Práticas 
específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no projeto. 

20.3. As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e suficientes ao desempenho técnico 
requerido pelo projeto, bem como para a contratação dos serviços e obras. 

20.4. Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a especificação deverá compreender todo o conjunto, 
de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o desempenho técnico global. 

20.5. As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e técnicas construtivas a 
serem utilizadas. 

20.6. As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado fornecedor ou fabricante, a fim 
de permitir alternativas de fornecimento. 

20.7. As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas deverão adotar rigorosamente os 
padrões das concessionárias. 

20.8. A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que somente caracterizem 
materiais, serviços e equipamentos previstos no projeto. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABUNA-BA 

CNPJ nº 13.235.726/0001-55 
PODER LEGISLATIVO 

Avenida Aziz Maron, S/N, Bairro da Conceição, Itabuna-BA, CEP 45.605.412 
Espaço Cultural Professor Josué de Souza Brandão,  s/n 

Telefone: (73) 2103–2100 e 2124 

20.9. As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e comprovação do desempenho 
requerido pelo projeto, através de testes, ensaios ou experiências bem sucedidas, a juízo da CONTRATANTE. 

20.10. As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho técnico, considerando custos de 
fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do componente da edificação. 

20.11. Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização do componente da edificação, 
a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão 
"ou equivalente", definindo com clareza e precisão as características e desempenho técnico requerido pelo projeto, 
de modo a permitir a verificação e comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes. 

20.12. As especificações técnicas poderão incorporar informações de interesse, detalhes construtivos e outros elementos 
necessários à perfeita caracterização, inclusive catálogos e manuais que orientem a execução e inspeção dos 
serviços, desde que sejam atendidas as condições estabelecidas nas Práticas. 

20.13. As especificações técnicas serão elaboradas com base nas Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de 
Edifícios Públicos. Se forem previstos no projeto técnicas ou componentes não constantes das Práticas, a 
especificação deverá ser acompanhada das disposições pertinentes, segundo os padrões das Práticas. 

No caso de eventual substituição de materiais, equipamentos e serviços, bem como de técnicas executivas constantes 
das Práticas, deverão ser indicados nas disposições os procedimentos adequados de autorização da CONTRATANTE e 
de consulta ao autor do projeto. 

 
 
 

 Itabuna - BA, em 05 de março de 2024. 

 

 

 

 

 

JOSÉ ERASMO ÁVILA MARTINS 
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